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RESUMO: 

 

Objetivo: Analisar a guarda compartilhada no contexto da pandemia relacionada à Covid-19. Materiais e Métodos: 

Pesquisa bibliográfica, documental, exploratória, descritiva e de revisão de literatura. Resultados: A pandemia afetou 

o compartilhamento de guarda gerando impedimentos para a concretização da mesma, em virtude de ações dos que o 

exerciam. Conclusão: A pandemia afetou de tal forma as relações sociais que gerou reflexos sobre o compartilhamento 

de guarda. Inclusive, foram editados projetos para regular o instituto em situações de pandemia, afetando o direito e a 

convivência familiar, intervindo na vida privada e impedindo o compartilhamento de guarda. 
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ABSTRACT: 

Objective: To analyze shared custody in the context of the Covid-19 pandemic. Materials and Methods: 

Bibliographic, documentary, exploratory, descriptive and literature review research. Results: The pandemic affected 

the sharing of custody, generating impediments to realization due to the actions of those who exercised it. Conclusion: 

The pandemic affected social relations in such a way that it generated reflections on the sharing of custody. Even 

projects were edited to regulate the institute in pandemic situations, affecting the right to family cohabitation by 

intervening in private life. 
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INTRODUÇÃO 

A Guarda compartilhada pode ser entendida como um regime no qual as obrigações 

relativas a criação, educação, cuidados e formação integral de um filho menor de idade são 

divididas entre o pai e a mãe. As responsabilidades e as decisões sobre a vida da criança devem ser 

realizadas preferencialmente em conjunto e em prol do melhor interesse do menor. Destaca-se que 

o tempo de convívio deve ser divido de forma equilibrada entre o pai e a mãe. Essa forma de guarda 

deve ser estabelecida independentemente de haver um acordo entre os pais do menor nos casos de 

apreciação judicial. Contudo, sob o prisma da pandemia, o compartilhamento de guarda consensual 

ou judicial parece ter recebido reflexos no sentido de impedimentos para que ele se efetivasse sob 

alegação de proteção contra o contágio pelo Covid, o que coloca em discussão a legalidade do ato 

e a real intenção em impedir o compartilhamento da guarda. 
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No contexto da visão genérica da doutrina relativa ao direito de família são abordados 

diversos institutos que regulam a relação do grupo familiar, indo desde a sua constituição até a 

dissolução pelo rompimento do vínculo dado pelo casamento com definição de guarda de filhos. 

Ocorre que, em sentido empírico, na existência de descendentes pode haver impasses a serem 

resolvidos pelo casal quanto a guarda dos filhos. Por sua vez, a doutrina pátria tem sido indicativa 

de que, se rompido o vínculo matrimonial e na existência de filhos menores, e inexistindo consenso 

sobre a guarda entre os genitores, a guarda destes devem ser pautada no melhor interesse dos filhos, 

o que implicaria no compartilhamento da guarda entre genitores ou demais parentes que tiverem 

esse direito garantido e segundo normativa. (DIAS,2020) 

A guarda compartilhada é um instituto jurídico que decorre da evolução normativa até 

que se culminasse na redação atual no Código Civil/2002 noartigo1583 e 1584 em que ela é 

definida como sendo a responsabilização conjunta de pai e mãe nos cuidados com os filhos 

menores. 

Anteriormente ao Código Civil/2002 analisado frente as alterações no corpo da lei 

11.698 do ano de 2008, era focado na guarda unilateral onde apenas a mãe possuía a guarda dos 

filhos, partindo de um pressuposto que apenas a mesma seria capaz de zelar, e tomar decisões 

acertadas sobre as questões sobre a vida da criança ou do adolescente. Desta forma ocorria que, em 

muitos dos casos, os filhos de maneira geral acabavam tendo uma convivência menor com o genitor 

na figura paterna, ocorrendo muitas das vezes situações das quais ficam inseridas no contexto de 

alienação parental. 

Ante tais situações, segundo a empiria, e frente às modificações sociais, jurídicas, as 

reflexões efetivadas sobre os direitos dos menores e seu pleno desenvolvimento fora percebida que 

a  efetivação de contato com ambos os genitores é necessário a formação dos mesmos, pois, dela, 

eles teriam, segundo a visão do campo da psicologia um referencial para a formação do caráter e 

personalidade segundo pode ser depreendido de Hall; Lindizey; Campbell (2020),  Dias(2020), 

Diniz(2004) e Venosa(2021). 

Apesar da guarda compartilhada ser preferível a outra modalidade, tem-se que em 

tempos de pandemia Covid-19 tem sido levantado discussões sobre o fato de que o isolamento 

social é necessário para a manutenção da saúde o que afetaria o direito de convivência entre filhos 

e genitores, segundo Mello; Nakayama (2021).Por outro lado, também tem sido considerado o fato 

de que alguns aspectos externos as relações familiares estão afetando a convivência entre pais e 
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filhos, quando o compartilhamento da guarda, como tem ocorrido em razão do isolamento social 

imposto pelos governantes em face da referida pandemia e, com isso muitas crianças passaram a 

ser impedidas da convivência com ambos os genitores sob alegação de que poderiam ser infectados 

pelo vírus. 

A alegação que fora divulgada pela mídia quanto a necessidade de proteção dos 

menores ocorreu no sentido de estabelecer uma barreira para realizar as visitas aos pais, pelo fato 

de alguns trabalharem fora e correrem um grande risco de serem contaminados por esta doença. 

Por essa dificuldade, trazia um receio para realizar a Guarda compartilhada. E em alguns casos 

houveram situações em que genitores que querendo impedir a convivência dos filhos com o outro, 

alegavam não poder compartilhar a guarda para não contaminar os filhos com o Covid. 

Destaca-se que em certa medida essa visão tem obtido respaldo de parcela da população 

que entende não ser possível o compartilhamento da guarda em face do exposto. Porém, essa 

mesma parcela não tem atentado para os direitos inerentes aos menores. Já que também houveram 

questionamentos sobre a real eficácia e verdadeira intencionalidade da imposição do isolamento 

social, por determinados meios de comunicação tidos como menos tendenciosos politicamente. 

Em decorrência do sinteticamente apresentado foi estabelecido como problema de 

pesquisa a ser respondido: A pandemia do Covid-19 afetou o compartilhamento de guarda? Para 

responder ao questionamento foi estabelecido o objetivo geral: analisar os reflexos da pandemia da 

COVID-19 na Guarda Compartilhada. Por sua vez os objetivos específicos foram: apresentar o 

entendimento normativo e doutrinário sobre guarda compartilhada. Contextualizar a pandemia 

Covid-19. Analisar se a pandemia afetou o compartilhamento de guarda. 

Visando a construção da proposta de estudo houve a opção pela utilização os métodos 

de pesquisa exploratória, descritiva, documental, bibliográfica com consecutiva revisão de 

literatura sistemática e complementarmente o método historiográfico por permitir uso de 

reportagens e publicações como documentos que revelam fatos sociais envolvendo não apenas a 

história coletiva mas, também,  a de pessoas, indivíduos sem grandes visibilidades e cujas 

experiências contribuem para formar, direta ou indiretamente, reflexos em outros campos do saber, 

a exemplo do Direito.  

Em relação ao método exploratório, ele foi utilizado como forma de permitir tanto o 

contato, quanto o aprofundamento no entendimento sobre a temática relativa a guarda 

compartilhada no período de pandemia Covid-19. Tendo em vista que há indicativos de matérias 
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jornalísticas de afetação do compartilhamento da guarda na situação pandêmica. Esse método 

possibilitou, dessa forma, a construção do problema de pesquisa. 

Deve ser ressaltado que o método indicado (exploratório) também contribuiu para a 

formação e estabelecimento dos objetivos de pesquisa geral e específicos de modo a torná-los 

acessíveis a consecução do estudo. 

No que tange a pesquisa descritiva, ela teve emprego através da apresentação de visões 

teóricas dos autores consultados, e na exposição das percepções e apresentações de fatos pela 

mídia, no modo como os doutrinadores e entidades midiáticas as apresentaram. Da mesma forma 

foi efetivado no que diz respeito as visões normativas sobre o tema compartilhamento de guarda 

em tempos de pandemia.Com isso, foi possível constituir juntamente com a leitura dos textos a 

base teórica para análise e discussão do problema de pesquisa e objetivos. 

Relativa a pesquisa documental, tem-se que com a proposta de estudo buscou 

documentos que tiveram a publicação de órgãos oficiais, a exemplo, de leis disponibilizadas no 

site do Planalto Central, assim como, também envolveu o levantamento de publicações efetuadas 

pelos próprios tribunais de justiça que, por ventura, apresentaram relação com o tema proposto para 

estudo. Nessa linha de raciocínio identificados julgados, jurisprudências, súmulas que por ventura 

permitiram a análise da afetação da pandemia no contexto do compartilhamento de guarda, assim 

como da guarda compartilhada propriamente e isoladamente considerada. 

Além disso, também no levantamento documental foi identificado no site da Câmara 

dos Deputados e Senado Federal projetos de lei que trataram sobre a impossibilidade de efetivação 

do compartilhamento da guarda de menores em época marcada pela pandemia Covid-19. Destaca-

se ainda que foram buscadas informações através de disponibilização documental via sites sobre 

empecilhos do compartilhamento da guarda em face da pandemia. 

Sobre a pesquisa bibliográfica, a proposta do estudo foi desenvolvida tanto em 

biblioteca física, quanto virtual. Essa opção se deu para a efetivação do levantamento do material 

disponível sobre o tema compartilhamento de guarda e reflexos da pandemia COVID-19 na guarda 

dos filhos. O intuito foi de selecioná-la e efetivar a revisão de literatura identificando as percepções 

que são convergentes e as que se divergem sobre impedir ou permitir o compartilhamento da guarda 

em face da pandemia atual. O que, se torna uma forma complementar e interdependente, em certa 

medida, do método descritivo e historiográfico, por ele permitir uso de divulgações midiáticas, 
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documentos publicados como fontes que revelam comportamentos e fatos sociais. O que no caso 

em especifico se vincula com o compartilhamento de guarda na fase pandêmica. 

Para a pesquisa nas bases virtuais foram selecionados apenas materiais em língua 

portuguesa que contiveram relação com a proposta de pesquisa. Nesse sentido houve a definição 

dos termos chaves de consulta sendo: compartilhamento de guarda, pandemia Covid-19, reflexos 

pandêmicos no isolamento social, reflexos pandêmicos no compartilhamento da guarda, guarda 

compartilhada e o melhor interesse do menor, projetos de lei sobre guarda compartilhada em época 

de pandemia. O levantamento bibliográfico foi efetivado entre os meses de agosto a outubro de 

2021. 

 

GUARDA COMPARTILHADA 

Antes de tratar especificadamente sobre compartilhamento da guarda convêm efetivar 

de modo sintético e objetivo algumas pontuações sobre origem de família, pois, dela é que havendo 

filhos menores e sendo desfeita cria-se a necessidade de ser estabelecido com quem o menor ficará 

sob guarda e cuidados. 

No sentido indicado, tem-se que a origem da família se encontra de maneira direta, 

ligada a história de criação da civilização, onde através da convivência enquanto seres sociáveis os 

seres humanos visando suas necessidades de constituir relações afetivas entre si de maneira estável 

estabeleciam vínculos constituindo o que hoje é chamado de família (VENOSA,2016) 

É importante salientar que na antiguidade os modelos de famílias eram tidas de 

maneiras diferentes, até mesmo pela questão primitiva da época. Nessa mesma perspectiva é 

possível falar sobre concepção da família romana onde acreditavam que ela teria de ser um conjunto 

de coisas e pessoas das quais era obrigatório ter um chefe, que geralmente era a figura paterna. A 

partir da concepção que esses povos tinham entra no conceito do pater famílias, que seria na época 

de maneira resumida a figura de um pai autoritário como era costumeiro acontecer (MARIO, 2007)  

Na antiguidade até pelo estado primitivo da sociedade, as pessoas geralmente se 

relacionavam em grandes grupos, desta forma muitas vezes as mulheres se relacionavam com 

vários homens num mesmo período o que acabava dificultando identificar quem era o real genitor, 

diferentemente dos dias atuais onde a medicina em seu estado avançado encontra diversas formas 

de prevenir a gestação, bem como em caso de uma gestação os meios para identificar qual é o 

verdadeiro genitor, como por exemplo um teste de DNA. (MÁRIO, 2007) 



6 
 

Nesta perspectiva de maneira geral por um tempo o único fato que permitir gerar 

certeza do vínculo sanguíneo era o de mãe e filho. Nesta perspectiva em casos de a mulher parar 

de se relacionar com o genitor seria dela o dever de cuidar dos filhos. Já na atualidade há diversas 

ocasiões, até mesmo pelas novas modalidades de famílias, dos filhos tanto ficar apenas com o pai, 

ou apenas com a mãe, bem como, podem haver situações em que os filhos podem ficar com os dois 

genitores no estado de compartilhamento de guarda. (IBDFAM, 2021) 

Na modernidade, e a partir das disposições normativas contidas no Código Civil/2002, 

Estatuto da Criança e Adolescente, Lei da Guarda Compartilhada, Lei da Alienação Parental, 

Constituição Federal de 1988 poder-se-ia argumentar no sentido de que ao não ocorrer o 

compartilhamento da guarda, os direitos fundamentais do menor de convivência familiar estaria 

prejudicado o que pode acarretar consequências psicológicas para os menores. 

De um modo geral a guarda compartilhada tem a intenção de preservar a convivência 

familiar entre genitores e descendentes menores de modo a cumprir indicações contidas em lei no 

atual código Civil de 2002, no artigo 1583,cuja intenção é desenvolvimento integral do menor. 

 

A guarda compartilhada, segundo a perspectiva doutrinária trouxe uma inovação ao direito 

de família no âmbito das separações que possam ocorrer entre os genitores, segundo a 

doutrina nada obsta a que se decida a guarda compartilhada, forma de custódia em que, 

como ensina Maria Helena Diniz, os filhos tem uma residência principal, mas os pais têm 

responsabilidades legais sobre eles, ambos os genitores, tendo o outro direito de visitá-lo 

periodicamente, mas a responsabilidade legal sobre o filho e pela sua educação seria 

bilateral, ou seja, do pai e da mãe(DINIZ,2004,p.130). 

 

Segundo o STJ a guarda compartilhada foi primeiramente consolidada por eles e 

posteriormente veio a se tornar lei. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que deve 

buscar a priorização do interesse da criança ou adolescente, os ministros chegaram ao entendimento 

de que o compartilhamento de guarda é essencial, no sentido de que garante a convivência com 

ambos os pais. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,2017) 

 

PANDEMIA COVID-19: abordagem genérica. 

Tratar da pandemia Covid-19 revela necessidade de ter uma visão genérica sobre o que 

seja uma pandemia. Dessa forma, tem-se que ela ocorre quando uma doença se espalha em uma 

grande região geográfica do globo com contaminação generalizada que podem levar ou não a óbito. 

Normalmente as pandemias divulgadas como que afetaram a humanidade sempre levaram a um 

número significativo de mortes. (SCHUELER,2021) 
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É um fato que a pandemia ocasionada pelo novo corona vírus afetou toda a população, 

fazendo com que todos fossem pegos de surpresa, sem que imaginassem a princípio o que poderia 

acarretar de reflexos no contexto de saúde, combate, sociedade, economia, entre outros aspectos. 

No entanto este cenário, ou pelo menos parecido a este ocorreu em outras situações na humanidade, 

não sendo a primeira vez que uma doença contagiosa como esta se espalha em uma grande região 

geográfica, chegando a proporções mundiais. De acordo com as divulgações de sites especializados 

em saúde há como exemplo cinco grandes pandemias como, Peste Bubônica, Varíola, Cólera, 

Gripe Espanhola, Gripe Suína (H1N1). (RODRIGUES, 2020). 

Com o surgimento de uma nova doença na China, conhecida como COVID-19 relatada 

seus primeiros sintomas no final de 2019 na qual em pouco tempo se alastrou em vários países, não 

diferente a doença acabou chegando ao Brasil em meados de fevereiro/2020 com primeiro caso 

relatado no estado de São Paulo. Para que os números de casos da COVID-19 não realizassem alta, 

os estados criaram protocolos de segurança a serem seguidos pela população visando supostamente 

impedir a disseminação da doença no território nacional. Por isso, seguiu o que diversos países 

fizeram, ou seja, adotou isolamento social. (AGÊNCIA BRASIL BRASÍLIA, 2021). 

Especificadamente a COVID-19 é uma doença infecciosa causada pelo novo corona vírus 

(SARS-CoV2) e tem como principais sintomas febre, cansaço, tosse seca. Alguns 

pacientes podem apresentar dores, congestão nasal, dor de cabeça, conjuntivite, dor de 

garganta, diarréia, perda de paladar ou olfato, erupção cutânea, na pele ou descoloração 

dos dedos das mãos ou dos pés. Esses sintomas geralmente são leves e começam 

gradualmente. A maioria da população (cerca de 80%) se recupera da doença sem precisar 

de tratamento hospitalar. Uma em cada seis pessoas infectadas por Covid-19 ficam 

gravemente doentes e desenvolvem dificuldades de respirar. (ORGANIZAÇÃOPAN-

AMERICANA DA SAÚDE, 2021, p.1) 

 

As pessoas idosas e as que tem outras condições de saúde como pressão alta, problemas 

cardíacos e do pulmão, diabetes ou câncer, tem maior risco de ficarem gravemente doentes. No 

entanto, qualquer pessoa pode pegar a COVID-19 e ficar gravemente doente. Algumas medidas de 

prevenção, como já indicado anteriormente, foram tomadas em razão da pandemia, como o 

isolamento social, com a finalidade de que o isolamento e o contato mais próximo entre as pessoas 

pudesse então conter o vírus. Dentre as medidas de prevenção, foi solicitado o uso de máscaras, 

uso de álcool gel, distanciamento em filas, e em datas onde a situação se encontrou pior, foi 

solicitado pelas autoridades que entrassem as cidades em Lockdown, que quer dizer que todos 

deveriam ficar em suas residências, saindo apenas para o essencial como hospitais, farmácias e 
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para fins de alimentação e higiene pessoal. (ORGANIZAÇÃOPAN-AMERICANA DA 

SAÚDE,2021). 

No entanto diversos questionamentos acerca das medidas de isolamento social foram 

observadas no sentido que, alguns autores acreditam ser o isolamento social a chave para que 

ocorresse o fim ou ao menos o controle da pandemia, por outro lado outros autores dos quais se 

questionam que o isolamento não seria tão efetivo. Nessa perspectiva tem-se as duas situações e 

paralelamente a elas identifica-se que o isolamento talvez não seja tão efetivo quanto imaginavam 

devido a uma nova onda de Covid a qual está afetando novamente a China, mesmo que tenham 

feito o isolamento social. (KISSELER, et al.2020) 

Nessa perspectiva com todas as áreas sendo afetadas vislumbra-se a necessidade de 

analisar a guarda compartilhada no contexto pandêmico, vez que poderia impedir o 

compartilhamento de guarda bem como, ter atritos nessas relações podendo chegar até alienação 

parental vez que todos foram afetados direta ou indiretamente. 

 

PANDEMIA VERSUS COMPARTILHAMENTO DE GUARDA 

Por conta da Covid-19, a população encontra-se em um momento delicado em vários 

aspectos. No direito de família não se tornou diferente, mediante questões da guarda compartilhada. 

Diante dos protocolos criados pelo Estado para procurar manter ao máximo as famílias 

em casa, neste caso, a empiria revela que algumas famílias buscam se reinventar a fim de preservar 

a vontade da criança e ter oportunidade de ver tanto o pai, quanto a mãe. Por outro lado, há 

identificação de argumento de ações de alienação parental em face da pandemia, pois, alguns 

genitores passaram a usar a pandemia como meio de impedir a convivência familiar. 

 
O juiz da 12 ª Vara de Família e das Sucessões da Capital, Ricardo Pereira Junior, explica 

que a pandemia dificultou o acesso dos pais aos filhos, e por isso, houve alta no número 

de processos que tratam a respeito do tema. Muitas vezes, os pais acabam pedindo que 

não haja visitação dos filhos pelo risco de contaminação. No inicio da pandemia, foi 

adotada uma postura conservadora e foi concedida essas suspensões nas visitas. (LUDER, 

2021,P2). 

 

Segundo Tribunal de Justiça da Bahia ano de 2020 o processo de número 8057231-

30.2020.8.05.0001, houve a decisão de suspender a visitas do pai do menor em questão, utilizando 

como argumentação que a mãe da criança sofria de alguns problemas respiratórios graves dentre 

outros problemas de saúde que a tornaria do grupo de risco no que refere-se a pandemia da Covid-

19, ressaltando que o menor também sofria de alguns problemas também o enquadrando no grupo 
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de risco, dessa forma com mãe e filho sendo do grupo de alto risco e diante dos protocolos ditos 

pela Organização Mundial da Saúde afins de preservar a saúde dos mesmos ocorreu então a 

suspensão.(RICCA,2020,p1). 

No entanto há aqueles que versavam pela questão de que, as visitações e os períodos 

de convivência deveriam ocorrer de maneira normal, vez que é um direito estabelecido em lei de 

que a criança ou o adolescente possa conviver com seus genitores ou aqueles que possuem sua 

guarda legal, até mesmo vislumbrando as questões sentimentais e psicológicas que poderiam vir a 

ser afetadas. 

Em consideração à exposição contida na situação vê-se que em certa medida o 

impedimento de convivência dos filhos menores com os genitores teve respaldo judicial. Porém 

diversos autores indicam que tenha ocorrido tendência de flexibilização quanto ao impedimento de 

visitação e relação entre filhos e pais no compartilhamento de guarda já que a pandemia não tem 

indicativos de quando irá cessar. Paralelamente vê-se incongruência entre a tendência dos tribunais 

e de políticos que propõe projetos de lei para impedir o compartilhamento de guarda em situações 

de pandemia. Isso revela conflitos normativos, entendimentos judiciais, direitos dos pais e dos 

filhos. (DAU,2021). 

Por um lado medidas para preservar a saúde da população através de medidas de 

urgência estabelecidos pelo estado, por outro direitos adquiridos de visitação, de convivência, bem 

como atritos nas decisões que deveriam ser tomadas de maneira calma e tranquila visando a saúde 

física e psicológica daquele que ainda não responde por si, e não pode tomar decisões acerca de 

sua vida, foram questões como essas que a pandemia da Covid-19 trouxe a tona. (OMS, 2020) 

Ante toda a situação o Deputado Geninho Zuliani trouxe a proposta do projeto de lei 

1646/21, caso aprovado o projeto tem como suposto objetivo preservar a saúde das crianças e 

adolescentes que tem a modalidade da guarda compartilhada, assim como de seus demais 

familiares. Como punição para descumprimento das medidas sanitárias o projeto prevê que fosse 

então suspensas as visitações e períodos de convivência com aquele que descumprir as regras do 

distanciamento social. A suspensão seria de forma temporária enquanto perdurasse a pandemia, 

sendo necessário previa autorização judicial. (CAMARA DOS DEPUTADOS, 2021) 

Objetivando manter o contato entre os filhos e pais, novas modalidades foram 

propostas a fins de se reinventar, como vídeo chamadas, mensagens via redes sociais, ligações, ou 

ainda que essas famílias, pudessem residir no mesmo ambiente ainda que os pais não estejam juntos 
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como casal, para que os filhos continuassem mantendo contato com ambos. (IBDFAM, 2021). 

Porém, é sabido que no contexto prático isso não configura compartilhamento de guarda e não gera 

o mesmo efeito da proximidade física dos genitores com os filhos  

Diante o exposto é possível levantar questionamentos acerca de que há contradição de 

imposição de isolamento social, impedimento do compartilhamento da guarda frente a indicação 

normativa constitucional de zelar pelo melhor interesse do menor previstas no artigo 227 caput da 

constituição: 

 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem. com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão" Brasil, Constituição Federal.(BRASIL, 

1988) 

 

Nesta perspectiva observa-se que a imposição de decretos no sentido de isolar as 

pessoas, o que já está mais que comprovado, não é efetivo para impedir contágio e transmissão da 

doença. Exemplo e comprovação desse fato pode ser visto com a nova onda de Covid na China, 

onde mesmo adotando as medidas de segurança impostas pelo Estado, o governo chinês com o 

lockdown não acabou com o vírus, com sua transmissibilidade e contágio da população, o mesmo 

ocorrendo em diversos outros países.  

Ainda neste sentido observa-se que no Brasil, a criação de projeto de lei de tem como 

objetivo suspender as visitações na guarda compartilhada, fere um direito constitucionalmente 

adquirido, conforme exposto pelo artigo anteriormente mencionado, sendo direito do menor o 

respeito a convivência familiar e comunitária. 

Também importa apresentar o fato de que se no Código Civil há a indicação de que a 

guarda deva ser compartilhada, e havendo sentença judicial nesse sentido, não poderia o estado 

simplesmente impedir e estabelecer a possibilidade de suspensão da guarda sob alegações de que 

impedirá a transmissão da doença os filhos. Usando e um raciocínio lógico essa não 

transmissibilidade somente não ocorreria se quem possui a guarda direta se isolasse completamente 

do contato com qualquer outra pessoa, exceto o filho menor que está sob seus cuidados. 

 Como o indicado anteriormente (isolamento completo) não ocorre, porque a vivência 

empírica revela que o indivíduo também necessita trabalhar e realizar atividades cotidianas para, 

inclusive, a manutenção do filho que está sob seus cuidados, a própria pessoa (mãe, pai) que possui 
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o menor em sua companhia cotidiana poderia transmitir a doença ao filho e não somente o outro 

genitor que teria a guarda compartilhada.  

Desse modo, percebe-se que a imposição de suspensão de guarda compartilhada sob 

alegação de não transmissibilidade de Covid se mostra desarrazoada e fere direitos da criança que 

estão contidos no Estatuto da Criança e Adolescente, Código Civil, Lei da guarda compartilhada, 

e Constituição Federal.  

Corrobora no sentido da argumentação apresentada nos parágrafos precedentes o 

julgado a seguir, do Tribunal de Justiça de Goiás (2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE GUARDA, CONVIVÊNCIA E 

ALIMENTOS. RECURSO INTEROSTO CONTRA DECISÃO LIMINAR. CARÁTER 

SECUNDUM EVENTUM LITIS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MODIFICAÇÃO APENAS EM CASO DE FLAGRANTE ILEGALIDADE, 

ABUSIVIDADE OU TERATOLOGIA DA DECISÃO. GUARDA 

COMPARTILHADA E DIREITO DE CONVIVÊNCIA. MELHOR INTERESSE 

DA CRIANÇA. AUSENCIA DE PROVA QUANTO À POSSIBILIDADE DE 

CONTAMINAÇÃO POR COVID-19. [...], a decisão que defere ou indefere a tutela 

de urgência deve ser reformada somente em caso de flagrante ilegalidade, 

abusividade ou teratologia. 2. Considerando a ausência de fatos desabonadores da 

conduta paternal do genitor/agravado, bem como a inexistência de comprovação da 

alegação quanto ao suposto risco de contágio por Covid-19, deve ser mantida a 

decisão liminar que, atendendo ao melhor interesse da criança, estabelece a guarda 

compartilhada e regula o direito de convivência. Inteligência do artigo 227 da 

Constituição Federal; dos artigos 4º e 19º do Estatuto da Criança e do Adolescente; e dos 

artigos 1.584 e 1.589 do Código Civil. 3. Não merece reparos a decisão que fixa os 

alimentos provisórios atendendo ao binômio necessidade do alimentando e possibilidade 

do alimentante, conforme artigo 1.694, §1º, e 1.703 do Código Civil. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. (TJ-GO – 

AI: 0325970101720208090000 GOIÂNIA, Relator: Des(a). Itamar de Lima, Data de 

Julgamento: 17/11/2020, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 17/11/2020).(grifo 

dos autores) 

 

De acordo com o julgado, percebe-se que o Estado ao impor isolamento social, e os 

indivíduos utilizarem isso com a falsa alegação de contaminação e contágio retira do menor o 

direito de conviver com os genitores. Soma-se a isso que se a alienação parental se configura como 

um afastamento dos genitores do convívio com os filhos o Estado está legitimando o rompimento 

da convivência familiar, contribuindo, conforme a situação fática para alienar filho sem relação a 

figura dos genitores e demais parentes, ainda que sob a alegação de não contaminação, pois, para 

o menor essa afirmativa cria uma imagem negativa de que o genitor é algo imundo, sujo, que pode 

fazê-lo adoecer.  
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Pelo que se percebe poder-se-ia considerar que operadores do direito, desprovidos de 

qualquer conhecimento da área da saúde, bem como de qualquer noção técnica sobre infectologia 

acabam afetando negativamente aquilo que deveriam defender, ou seja o direito de convivência do 

menor com a família, conforme pode ser denotado da avaliação do julgado do Tribunal de São 

Paulo (2021) em que houve um agravo de instrumento em razão de ter sido a guarda compartilhada 

suspensa por decisão judicial de primeira instância sob alegação de aumento de risco de 

contaminação se o menor saísse da casa onde mora para conviver com demais parentes. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação de alienação parental e regulamentação de visita 

– Inconformismo em relação à exclusão do pedido do avô, quanto ao pedido de alienação 

parental e de fixação de regime provisório de visitas para o pai – Avô que é parte legítima 

requerer em Juízo tanto a alienação como regulamentação de visitas. Direito que se 

estende ao núcleo familiar – Precedentes – Fundamentação para indeferimento do regime 

provisório de visitas, risco de retirada da residência materna em razão da pandemia, que 

não pode prevalecer – Não há elementos para presumir aumento de risco, sendo que a 

residência paterna é a que o menor viveu desde o nascimento até a separação dos pais – 

Convivência com o pai e núcleo paterno que visa manter os laços familiares e está de 

acordo com os melhores interesses do menor – Decisão reformada – Recurso provido. (TJ-

SP – AI: 20039626520218260000 SP 2003962-65.2021.8.26.0000, Relator: Silvério da 

Silva, Data de Julgamento: 12/05/2021, 8ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

12/05/2021).(grifo dos autores) 

 

Ante ao julgado apresentado e a visão de Lopes (2022n.p) tem-se que: 

os genitores devem se manter atentos às regras da guarda compartilhada ainda que 

no curso de uma pandemia, uma vez constatada a alienação parental, poderá o genitor 

alienador ser responsabilizado civil ou criminalmente, proporcionalmente à gravidade do 

caso, conforme o artigo 6º da Lei de Alienação autoriza (grifo dos autores) 

 

Deve ser acrescentado o fato de que, ainda segundo Lopes (2022, n.p) em citação a 

Leite; Cruz (2021) 

 

A bem dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, o exercício da guarda 

compartilhada deve ser adaptado a excepcional situação gerada pela pandemia de 

Covid-19. Em verdade, o tema da suspensão compulsória da convivência entre pais 

e filhos em face da pandemia aparentemente coloca em conflitos dois direitos 

fundamentais. Pois, por um viés, o filho ou filha tem assegurado, constitucionalmente, o 

direito à convivência familiar, especialmente com seus pais. Doutro viés, cabe a ambos 

pais, o Estado e, também à sociedade preservar a saúde de crianças e adolescentes com 

absoluta prioridade (grifo dos autores) 

 

Considerando as indicações contidas nas citações tem-se a confirmação do que deve 

ser o ideal de compartilhamento de guarda, ou seja, o respeito do direito de convivência dos filhos 

com os familiares. E não a suspensão injustificada do compartilhamento da guarda sob alegações 
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falhas e não comprovadas de modo cabal e inquestionável. Por tal fato devem os pais atuar de modo 

a evitar a contaminação e transmissibilidade da doença entre os familiares, conforme pode ser 

observado no julgado a seguir, do tribunal de justiça de Minas Gerais (2021) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DIREITO DE FAMÍLIA – GUARDA: 

COMPARTILHAMENTO – RESIDÊNCIA: MELHORES CONDIÇÕES – 

CONVIVÊNCIA: IMPRESCINDIBILIDADE – TUTELA DE URGÊNCIA: REVISÃO: 

DESCABIMENTO. 1. Se há indícios de que um dos pais tem melhores condições que o 

outro para garantir o desenvolvimento sadio da criança, é possível estabelecer-se a guarda 

compartilhada, com a residência sediada com o esse, até melhor instrução dos autos. 2. A 

pouca idade da criança denota dependência da mãe, a justificar a garantia do 

convívio mesmo no atual quadro da pandemia, presumindo-se que os pais tomarão 

as medidas suficientes para evitar a exposição e o contágio, dada a responsabilidade 

decorrente da guarda. (TJ-MG – AI: 10000210356234002 MG, Relator: Oliveira Firmo, 

Data de Julgamento: 11/08/2021, Câmaras Cíveis / 7ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

18/08/2021) (grifo dos autores) 

 

No mesmo sentido sobre a necessidade de manutenção do compartilhamento da guarda 

há o julgado do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (2020)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE SUSPENSÃO DE VISITA E GUARDA 

COMPARTILHADA EM RAZÃO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUOS – 

TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA PELO JUIZ A QUO – PRETENSAO DE 

RESTABELECIMENTO DO CONVÍVIO ENTRE PAI E FILHO – POSSIBILIDADE – 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA – 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DESABONADORES DA CONDUTA DO GENITOR – 

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DOS VÍNCULOS PATERNO-FILIAIS – 

DECISÃO CASSADA – RECURSO PROVIDO. [...]não há qualquer documento que 

justifique a suspensão, por tempo indeterminado, das visitas e regime de guarda na forma 

anteriormente pactuada pelas partes, ainda mais sem fixar prazo para sua duração. Assim, 

inobstante seja compreensível a preocupação do juízo a quo e da genitora com a saúde e 

bem-estar da criança, por outro lado, é de extrema importância para o desenvolvimento 

saudável do infante a convivência com ambos os genitores, o que se acentua quando se 

trata de pais atenciosos que amam e prazam pelos seus filhos, como aparenta ser a 

hipótese. Decisão cassada, retornando as partes ao status quo ante. (TJ-MT 

10142062420208110000 MT, Relator: Clarice Claudino da Silva, Data de Julgamento: 

21/10/2020, Segunda Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/10/2020). 

  

A partir deste julgado, conjugado com os demais apresentados, confrontados com a 

disposição em lei. Percebe-se e poder-se-ia considerar que a suspensão de guarda compartilhada 

por diversos juízes representou afronta ao direito das crianças e adolescentes, o que denota 

necessidade de maior cautela do poder judiciário e operadores do direito em defender percepções 

de senso comum, sem devida fundamentação e comprovação cabal de efetividade não podendo se 

pautar apenas em divulgações midiáticas jornalísticas eivadas de interesses questionáveis aos que 

as avaliam de forma imparcial e coerente.  
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É sabido que A pandemia da Covid-19 de fato trouxe impactos nas relações de família, 

o juiz da 12ª Vara da Família e das Sucessões da Capital, Ricardo Pereira Junior identifica que 

houve alta no número de processos que tratam de guarda compartilhada, tanto nos aspectos da 

forma como a mesma deveria ser realizada no período pandêmico quanto no aumento dos casos de 

alienação parental, por parte de alguns genitores, decorrentes do uso da alegação de proteção contra 

o contágio pela Covid. (JUNIOR,2021) 

Apesar desta alta no número de processos conforme diz Ricardo, e a relevância do tema 

para aqueles que tiveram de recorrer a justiça neste período por essas, e outras questões parecidas, 

não houve alterações nas leis que regulam o compartilhamento de guarda impedindo-a por causa 

de pandemia. Por tal fato entende-se que deveria haver bom senso, acordos para que atendesse a 

demanda da criança e do adolescente de continuar com a convivência com aqueles que 

compartilham sua guarda, desde que não houvesse prejuízos a sua saúde observando os cuidados 

que qualquer indivíduo deveria ter para não se contaminar nem transmitir a doença à terceiros. 

 

CONCLUSÃO 

Devemos concluir que foram muitos os entraves e possibilidades da guarda 

compartilhada no contexto da pandemia da COVID-19, ainda que não tenham ocorrido mudanças 

significativas no texto da lei.  

Como entraves identificamos a necessidade de reaver a maneira que iria ocorrer o 

compartilhamento de guarda, vez que uma das formas impostas pelo estado sem comprovação 

cientifica da eficácia para prevenir o contagio e a disseminação pela doença seria o isolamento 

social. Por outro lado, teríamos de analisar um direito que é constitucionalmente estabelecido, e 

ainda melhor regulado no atual código civil, e no ECA, da criança e ou adolescente de conviver 

com seus pais, principalmente na modalidade de guarda desta pesquisa que é o da guarda 

compartilhada. 

Devemos ainda enquanto seres humanos pensantes em situações como essas muitas das 

vezes utilizar o bom senso para que se possa resolver tais situações e demandas de maneira 

tranquila, garantindo sempre o bem estar tanto físico quanto psicológico da criança e do 

adolescente.  
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